
Prefeitura Municipal de São Vicente Ferrer/PE 

Exmo.Sr. Presidente do Tribuna l de Contas do Estado de Pernambuco. 

Flávio Travasses Regis de 1\ lbuqucrque. Brasileiro. 
Casado. Agricu ltor. Portador de Ccdu la de identidade 
n° 3.361.71-+ SSP/PE. inscrito no CPF/MF sob o N° 
650.445.14 7-53. atualmente. prefeito Constitucional 
deste Município de São Vicente Férrer. Estado de 
Pernambuco. com endereço à rua João de Araújo. 93 -
Centro - São Vicente Fêrrer-PL. vem requerer a esse 
Egrégio Tribunal de Contas. com a má\ima brevidade. 
urna AUDITORIA ESPECIAL. nos setores. a seguir. 
indicados. pelas razões de fatlls c fundamentos de 
direitos que passa a expor para afinal. reque rer: 
Segundo contrato celebrado com a firma vencedora, 
deveria ocorrer em 120 (cento c vinte) dias da data da 
ordem de serviço. que dera em 22 de maio de 2000. 
não se constata a destinação dessa contrapartida. 

Em anexo. cópias do contrato de prestação de 
serviços e da ordem de serviço 

Estranho e que. se a conclusão da obra deveria 
ocorrer até final do mês de setembro do ano de 2000, 
no dia 30 de dezembro próximo passado. quando o 
mandato do prefeito anterior já chegava a tenno, há 
uma publicação. no ·'Diário Olicial do Estado'·. do 
extrato contrato de aditivo de prazo n°00:uoo. confonne 
cória anexa. 

Por outro lado. há noticias e indícios de 
~upcrfaturamcnto. nas obras crn apreço: justificando
se. assim. o le\'antamenro nas mesmas. pelo serviço de 
engenharia dessa Cone de Contas. 

Oportuno ressaltar que o andamento de ditas obras. 
acha-se interrompido. desde o final do ano passado: 
sabendo-se que a razão dessa interrupção. dentre outra.s: 
a falta de oferecimento da con trapartida. de parte do 
município. 

A necessidade premente da real i:t.açào da solicitada 
auditoria. prende-se ao fato de que não poderá a atual 
administração provocar o prosseguimento das referidas 
obras se as mesmas apresentam veementes mdicios das 
Irregularidades apontadas 

0 0 . SETORES A SEREM AUOITAOOS 

A) Obras. consistente na construção do Esgotamento 
Sanitário. no distri to de Sirij i, neste Municipio. consoante 
processo licitátorio. na modalidade tomada de Preços 
n°00 ltOO datado em 4/2/2000: 
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8) Doações de materiais diversos. inc lusive. de 
construção destinados ao programa de ajuda e 
recuperação de habitação de baixa renda. no Município. 
durante o exercício de 2000: 

C) Contratações de empresas c de profissionais 
especialli'.ados. com pagamentos através de recursos 
do Fundcf. 

D) Procedimentos Licitátorios. durante todo o 
exercício de 2000 

DA EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS DO PEDIDO 
DE AUDITORIA 

O procedimemo licitátorio na modalidade Tomada 
de Preços nOOO 112000,cuja ordem de serviço está datada 
de 22 de maio do ano passado. teve origem no 
Convênio n° 2.39 f 199. celebrado entre este Município 
de São Vice me Férrerc a Fundação Nac1onal de Saúde. 
cuja cópia é ora anexada. 

Da cláusula quarta do reterido Convênio. consta a 
obrig;uoriedade do Município de uma contrapartida. 
por recursos próprios, no total de R$ 4 f .500.00 
(Quarenta e um mil e quinhentos reais). 

Ocorre que. embora expirado o prazo contratual 
para obras. cuja conclusão. no dia 29 de setembro do 
ano passado. o então. prefeito do Município 
encaminhou à Câmara Municipal o Projeto de Lei no 
I 0/00. de sua lavra. datado de 9 de setembro de 2000. 
dispondo sobre autorização para concessão de ajuda a 
pessoas carentes. mediante doação de urnas funerárias. 
enxovais para recém-nascidos e parturientes. colchões. 
óculos. cestas básicas de gêneros aliml;!nticios. cadeiras 
de roda. botas ortopédicas. palm il has de pé. próteses. 
medicamentos.ajuda para passagens. segunda via de 
documentos e material de construção 

O aludido Projeto de Lei. que fo1 encaminhado à 

Câmara, em seu anigo 5°. cuja cópia va1 em anexo. 
retroagiria os seus efeitos a 5 de maio de 2000. 

Essa matéria foi rejeitada pela Câmara. 
considerando que a pretensão do Poder Executivo de 
retroagir os efeitos da Lei ao mês de maio daquele ano 
era suficiente para denunciar a existência de 
in·egu laridades, caindo como luvas. na espécie, daquele 
conhecido provérbio popular do ··gato escondido com 
o rabo de fora ... 



Interessante é que ao ter inicio o presente mandato. 
licou-se sabendo que a cópia do Projeto de Lei e o 
Oficio que o encaminhou a Cámara. foram extraviados. 

Quanto ao pedido de Auditagem. nas conLratações 
de Empresas e proliss ionais Espec ia lizados. com 
rccur!:>os do FUNDEF. esse se insurge em vista de 
elevados va lores. em curto espaço de tempo. e da 
notícia de serviços con tratados: a lém de ou tras 
irregularidades que se apresentam. à primeira visita. 

E, por último. justifica o ped1do de uma rigorosa 
auditoria. nos processos de licitação. realizados no 
exercício de 2000. a sintomática existência de 
irregularidades. 

Do Requerimento 

À vista do exposto. considerando a necessidade de 
observação dos princípios da legal idade. da moralidade. 
da impessoalidade e da eficiênc ia. impostos à 

Administração Pública, pela vigente Magna Carta: 
considerando a necessidade de se prevenir 
responsabilidade e para prover a ressalva de direitos. 

requer a Vossa Excelência. com a má\ima urgência. a 
realização de uma AU DITORIA E 'PECI AL. nos 
setores c atos indicados linhas atrás. 

Para pro\ ar o alegado protesta por todos os meios 
de provas em Direito Admitidos. juntada superveniente 
de documentos. inquiri ção de testemunhas. 
depoimenLC>s pessoais. sustentaçi'lo oral. etc. 

Requer. por último. que. constatada a existência de 
tais irregularidades. que seja o prc!.cn te pedido de 
Auditoria recebido em forma de denúncia. com as 
dev1das cautelas, e tomadas as medidas jud1ciais 
aphcáve1s à espécie. 

E. DCFERIMENTO. 

SÃO VICENTE FÉRRER. li DE JAN EIRO DE 
200 I. 

FLÁVIOTRAV/\SSOS REGIS DE 
ALBUQUERQUE 

prefeito 
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